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Pedido de esclarecimento enviado pela empresa Pisontec em 17/02/2025, às 17h19:

Questionamento:

"Ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Departamento Geral de Administração

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N. 90006/2025

(SEI nº 6507/2024-52)

OBJETO - Contratação de Licenças Microsoft Co-Pilot, Power APPs Premium e Visual Studio.

Sr(a) Pregoeiro(a),

“1.3.1. A empresa representante comercial deve figurar na lista de parceiros Microsoft autorizados a

comercializar as licenças aqui tratadas;

1.3.2. Condições Microsoft para fornecimentos disponíveis em: https://partner.microsoft.com/pt-

br/licensing/Parceiros%20LSP; ”

As exigências citadas acima, que exigem competência de revendas autorizadas, a apresentação de uma

declarção autenticada de parceria LSP - (Licensing Solution Providers) e/ou GIA (Government Integrator

Agreement) (Government Partner (GP)) emitida pela Microsoft e outros como condição de aptidão. Tal

exigência, em nossa visão, carece de uma justificativa técnica robusta que demonstre sua real necessidade e

proporcionalidade em relação ao objeto da licitação, além de criar barreiras artificiais que impactam

diretamente na competitividade e isonomia do certame. Dessa forma, observamos que essa exigência fere os

princípios fundamentais que regem o processo licitatório, notadamente os princípios da legalidade, isonomia

e competitividade, conforme estabelecido na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.

A Constituição, em seu artigo 37, e a Lei de Licitações, em seu artigo 5º, asseguram a igualdade de condições

entre os participantes das licitações, sendo essa igualdade fundamental para que o processo licitatório atinja

seu propósito de obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Exigir certificação GP e outras

competências, resulta em um filtro restritivo que favorece um grupo seleto de empresas previamente

certificadas. Tal prática direciona a licitação e fere diretamente o princípio da isonomia, criando uma reserva

de mercado que prejudica licitantes igualmente aptos e idôneos, mas que, por razões comerciais legítimas,

não possuem tal certificação no momento do certame.

Essa exigência gera ainda um impacto nocivo no mercado, na medida em que restringe a participação de

empresas estabelecidas, experientes e confiáveis, muitas das quais atuam há anos no setor com histórico de

regularidade e qualidade. Embora a Microsoft recomende o uso de contratos LSP e/ou GP para combater a

clandestinidade, é necessário ponderar que essa orientação visa assegurar a legitimidade das licenças, mas

não se destina a excluir empresas que, embora não possuam a certificação específica, atuam em

conformidade com todas as normas vigentes e possuem capacidade técnica para executar o objeto licitado.

Ignorar essa realidade impõe uma restrição anticompetitiva, que pode resultar em um monopólio velado,

beneficiando poucas empresas e violando o caráter universal da licitação pública.

Observamos, ainda, que a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 67, dispõe que as exigências de habilitação

devem ser compatíveis e proporcionais ao objeto do contrato. A exigência de certificação LSP e/ou GP,

quando imposta como condição prévia, extrapola os limites da legalidade e da razoabilidade, podendo ser

vista como um requisito desproporcional que restringe a participação de outras empresas qualificadas e

preparadas para atender às necessidades da Administração. Jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça reforça que exigências desproporcionais e não diretamente vinculadas à execução do contrato são

consideradas ilegais e violam o caráter competitivo do certame.

EMENTA: O STJ RECONHECEU QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE RESTRINGIR A PARTICIPAÇÃO DE

EMPRESAS NO CERTAME SEM UMA JUSTIFICATIVA TÉCNICA CLARA E RELACIONADA AO OBJETO DO

CONTRATO. O TRIBUNAL REITEROU QUE A RESTRIÇÃO INDEVIDA COMPROMETE O CARÁTER

COMPETITIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO. RESP 813.647/SP - REL. MIN. ELIANA CALMON

Trecho relevante: “As exigências de habilitação devem se limitar ao que é essencial para a execução do

contrato, sob pena de comprometer o princípio da ampla competitividade, inerente ao procedimento

licitatório.”



 



Incluir esclarecimento

EMENTA: ESSE JULGAMENTO REFORÇA QUE A LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

ESTÁ VINCULADA À NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO EM RELAÇÃO AO OBJETO DO CONTRATO. A

ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE IMPOR OBRIGAÇÕES DE HABILITAÇÃO QUE EXTRAPOLEM O QUE É

INDISPENSÁVEL PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL, SOB PENA DE FRUSTRAR A COMPETITIVIDADE DO

CERTAME. REsp 1.150.687/MG - Rel. Min. Luiz Fux

Trecho relevante: “Exigências que não guardem relação com a necessidade de execução do objeto do

contrato configuram afronta aos princípios da razoabilidade e da competitividade, sendo ilegais e suscetíveis

de nulidade.”

Além dos aspectos legais e da violação aos princípios fundamentais da licitação pública, essa exigência pode

ter consequências econômicas negativas para a Administração Pública. Restringir a competição afeta a

pluralidade de propostas, aumentando os riscos de preços elevados e de redução na qualidade das

propostas, o que, por consequência, pode onerar o erário público. Um processo licitatório verdadeiramente

competitivo permite à Administração acessar propostas variadas e vantajosas, promovendo o princípio da

eficiência e protegendo o interesse público.

Finalmente, destacamos que a permanência de exigências que promovem uma reserva de mercado e

favorecem um pequeno grupo de empresas, sem justificativa técnica, pode acarretar em responsabilidade

administrativa para os agentes públicos envolvidos. Tal prática contraria os princípios constitucionais da

legalidade e impessoalidade e, em certos contextos, pode configurar improbidade administrativa nos termos

da Lei nº 8.429/1992, especialmente quando verificado que a exigência foi inserida sem atender aos critérios

de proporcionalidade e necessidade.

Portanto, entendemos que a Administração deve revisar a exigência de certificação LSP - (Licensing Solution

Providers) e/ou Government Partner (GP) como condição de habilitação no presente certame, permitindo

que empresas igualmente capacitadas possam participar do processo em condições de igualdade. Com a

exclusão desse requisito específico, acreditamos que será possível alcançar um processo licitatório mais

inclusivo e competitivo, em conformidade com os princípios e a legislação aplicável, assegurando, assim, o

melhor interesse público e a integridade do certame.

Estão corretos os nossos entendimentos?

Agradecemos e aguardamos breve resposta.

Atenciosamente, "



Resposta:

“A exigência de que a empresa participante figure na lista de parceiros Microsoft autorizados a comercializar

as licenças objeto da contratação fundamenta-se na necessidade de garantir que os produtos adquiridos

sejam fornecidos com a devida legalidade e suporte técnico, conforme práticas da própria Microsoft.

O critério estabelecido tem respaldo técnico, pois visa assegurar que a Administração Pública obtenha

licenças genuínas, com garantia de conformidade e assistência técnica adequadas, conforme estabelecido

no item 1.3 do Termo de Referência. Ressalte-se que a própria Microsoft adota políticas específicas para

comercialização de contratos de licenciamento para órgãos públicos, conforme previsto em seu próprio site:

https://partner.microsoft.com/pt-br/licensing/Parceiros%20LSP

No tocante à alegação de que a exigência restringe a competitividade, esclarece-se que a medida não cria

barreira injustificada, mas apenas assegura que os licitantes tenham capacidade comprovada de fornecer os

produtos nos moldes exigidos pelo fabricante, garantindo a execução contratual sem riscos de não

conformidade.”
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

Pedido de esclarecimento enviado pela empresa Brasofware em 11/02/2025, às 15h32:



Resposta:





https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

